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"DISPÔE SOBRE A REVISÃO SALARIAL DOS 

SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO 

GUANDU/ES, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANOU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atr ibuições que lhe foram conferidas pela Lei Organlca Municipal, foz saber que a Câmara 

Municipa l de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1 •. Fica concedida a revisão salarial aos Servidores da camara Municipal de 

Baixo Guandu/ES, inclusive servidores estáveis/estabilizados, celetlstas, Inativos e 

pensionistas, conforme previsto no Inciso X do art. 37 da Constituição Federa l, bem como no 

Inciso VII I, parágrafo único do art. 86 da Lei Orgânica deste Munlclplo, nos percentuais e datas 

a seguir: 

1- fi ca concedida a partir de 111 de novembro de 2013, revlsi'lo salaria l de 8% (oito 

pro cento) . 

li- fica conced ida a partir de 111 de novembro de 2014, revisão salarial de 6,5% (seis 

vírgu la cinco por cento). 

Parágrafo Único. O percentual de que trato o caput será aplicado sobre os 

vencimentos (sa lário-base) dessas categorias de servidores da Câmara Municipal de Baixo 

Guandu/ES, de forma linear e Indistinta. 

Art. 2•. As despesas decorrentes desta lel correrão por conta de dotação orçamentária 

própria. 

/ -- Art. 3º Esta lel entra em vigor n<1 data de sua publicação produzindo seus efeitos 

desde a data de 111 de novembro de 2013, revogando-se as disposições cm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos ·dias do mês de julho de 2014. 

Regist rada e publicada em 

25 de j ulho de 14. 

-' ' ADONIAS'MENEG 10 DA SILVA 

Secretário M~pa de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

E TADO DO ESPÍRITO ANTO 
CERTID1io DH PUfll/CAÇ1Io 

(Pub/icaçcin Aturai A ri. 90. l.ei 1380190 Emc!lldo O 1312005) 

ADONl/JS MENEGÍDIO DA SILVA . 
Secretário /111111icipal de A d111i11islroçtio e 
Fimmças, por 110111c•açciu 11(1 fnmw da lei. 

"/ f C E R TI F I C A. ter sido {!/l.mdo, na dota i1!fra. 110 /11f11f'<ll da Prefei111m M1111it.:ipal de 
Baixo Ci11ond11 - ~S. a Lc:i 11" 2.82 11201./, de 25 rlejullio de 201./, que dispõe sohrc a 
revlsc7o salarial dos servldvres da Cci111m·<1 M1111lclpal de Baixo G11a11d11 - ES e dó outras 
pro11ic!t211cias, nos lermos· dn disposto 110 A ri. 90, inciso 11, da l ei M1111icipal 11" 1380. de 05 
de ahril de 1990 - u-;;r ORGJiNlCA MUNICIPAL. 

Baixo G11a11d11 (E.)'), 25 dejullw de 201./. 

St!cretário AJ1111iclpal de Adn · istraçc7o e Fi11a11('GS 


